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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Coordenadoria de Protocolo Geral 

 

1. Processos nº: 1657/2018 

2. Classe de Assunto: 3. Consulta 
2.1. Assunto: 5 – Consulta - acerca gasto com os conselheiros tutelares (remuneração e demais 

encargos), dada a sua natureza jurídica de agente honorífico. 

3. Responsável (eis): Antônio Wagner Babosa Gentil (CPF nº 423.509.051-87) 

4. Origem: Prefeitura de Arraias 

5. Relatora: Conselheiro José Wagner Praxedes 

 

 

               6.  Termo de Remessa de Processo n.º 177/2018 

 

 

               6.1. Em atendimento ao Despacho nº 139/2018 do Gabinete da 3ª Relatoria, nos termos dos 

artigos ¹170 e ¹171 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, autuei o 

Processo nº 1657/2018 na Classe de Assunto: 3. Consulta e Assunto: Assunto: 5 – Consulta acerca 

gasto com os conselheiros tutelares (remuneração e demais encargos), dada a sua natureza jurídica de 

agente honorífico. 

               6.2. Conforme determinado no Item 8.5 do supramencionado despacho, encaminham-se os 

presentes autos à Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de 

Engenharia - CAENG, para providências subsequentes. 

 

 

 

               COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO    DO TOCANTINS, em Palmas, Capital do Estado, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Edimilson Lacerda Lopes 

Mat. 23.637-3 

Coordenador 

Documento assinado eletronicamente 

 

 
_________________________________ 

¹Art. 170 - Os feitos submetidos à apreciação ou julgamento nesta Corte somente serão protocolados e autuados quando acompanhados 

da documentação mínima necessária estabelecida nas normas regimentais e regulamentares para o assunto. 

 

²Art. 171 - Considera-se processo todo documento, ou documentos autuados em conjunto, de origem interna ou externa, que exijam 

tramitação e instrução específicas para decisão do Tribunal de Contas, devendo ser protocolados, numerados e autuados 
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